INDICAÇÃO Nº 
2310
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne a determinar, por meio dos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros para a construção do centro comunitário e para o término do campo de futebol no bairro Tonico André, no município de Dracena.

JUSTIFICATIVA

O município não possui condições de realizar as suas expensas a construção da sede do centro comunitário e o término do campo de futebol devido as sérias dificuldades financeiras que as prefeituras estão passando, em particular, a de Dracena.


A construção da referida sede, além do término do campo de futebol propiciará aos membros da associação União dos moradores do Jardim Tonico André de Dracena, a realização de atividades de lazer, cultura, esporte e educação, incentivando assim a integração dos seus moradores. 


Estes são os justos motivos da presente indicação que esperamos sejam atendidas. 

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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